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SIMPLES — EXCLUSÃO - Conforme dispõe o item XIII do artigo 9° da Lei n°
9.317/96, não poderá optar pelo SIMPLES a pessoa jurídica que preste serviços
profissionais de corretor, representante comercial, despachante, ator,
empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino,
médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, fisico, químico,
economista, contador, auditor, consultor, estatístico, administrador,
programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista,
publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo
exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
CORIN CORACI S/C LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro Ricardo Leite Rodrigues.

Sala das Sessões, 	 19 de outubro de 2000

dgr	 •

M.. c* inicius Neder de Lima
P e- den-

Anto	 ar s úeno Ribeiro
-Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Osvaldo Aparecido Lobato
(Suplente), Henrique Pinheiro Torres (Suplente), Ana Paula Tomazzete Urroz (Suplente), Maria
Teresa Martínez Lopez, Luiz Roberto Domingo e Adolfo Monteio.
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Recurso :	 114.103
Recorrente :	 CORIN CORACI S/C LTDA.

RELATÓRIO

De interesse da sociedade civil nos autos qualificada foi emitido ATO
DECLARATÓRIO n° 136.740/99, relativo à comunicação de exclusão da Sistemática de
Pagamento dos Tributos e Contribuições denominada SIMPLES, com fundamento nos artigos 90
ao 16 da Lei n° 9.317/96, com as alterações promovidas pela Lei n° 9.732/98, que, dentre outros,
veda a opção à pessoa jurídica que presta serviços profissionais de professor ou assemelhado.

Em sua impugnação, a recorrente alega exercer apenas a atividade de berçário,
distinta daquela exercida pelo professor, não havendo, inclusive, necessidade de habilitação
profissional, não estando, portanto, dentre as relacionadas no inciso XIII do art. 9° da Lei n°
9.317/96.

A Autoridade Singular ratificou o Ato Declaratório relativo à comunicação de
exclusão do SIMPLES, mediante a Decisão de fls. 68/71, assim ementada:

"Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microentpresas e das Empresas de Pequeno Porte — Simples

Ano-calendário: 1999

Ementa: ATIVIDADE DE ENSINO. VEDAÇÃO.

As pessoas jurídicas cuja atividade seja de ensino ou treinamento — tais como
auto-escola, escola de dança, instrução de natação, ensino de idiomas
estrangeiros, ensino pré-escolar e outras -, por assemelhar-se à de professor,
estão vetadas de optar pelo Simples.

SOLICITAÇÃO INDEFERIDA".

Tempestivamente, a Recorrente interpôs o Recurso de fls. 74/105, • a_ • ual,
reitera todos os argumentos expostos por ocasião de sua impugnação.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR AN'TONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Conforme relatado, a matéria em exame refere-se à inconformidade da
Recorrente, na qualidade de sociedade civil cujo objetivo é a educação infantil (inscrita no
Registro Civil respectivo), com a sua exclusão da Sistemática de Pagamento dos Tributos e
Contribuições denominada SIMPLES, com fundamento nos artigos 9° ao 16 da Lei n° 9.732/98,
que veda a opção, dentre outros, à pessoa jurídica que presta serviços de professor ou
assemelhados.

Dentre as várias exceções ao direito de adesão ao SIMPLES arroladas no artigo
9° da Lei n° 9.317/96, interessa para a solução da presente lide a contida no seu inciso XIII a
saber:

"Art. 9° Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica:

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial.
despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico,
dançarino, médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico,
químico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico, administrador,
programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista,
publicitário, .fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício
dependa de habilitação profissional legalmente exigida;" (g/n).

De pronto, é de se concordar com a exegese desse artigo realizada pela decisão
recorrida quanto a ser o referencial para a exclusão do direito ao SIMPLES a identificação ou
semelhança da natureza de serviços prestados pela pessoa jurídica, com o que é típico das
profissões ali relacionadas, independentemente da qualificação ou habilitação legal dos
profissionais que efetivamente prestam o serviço e a espécie de vínculo que mantenham com a
pessoa jurídica. Igualmente correto o entendimento de que o exercício concomitante de outras
atividades econômicas pela pessoa jurídica não a coloca a salvo do dispositivo em comento.

Por outro lado, mesmo a pessoa jurídica que se dedica a prestação de serviços
de creche, berçário e recreação infantil exerce atividade que é típica à dos profissionais nomeados
no dispositivo legal em comento (Educação Infantil), conforme se depreende do art. 30 da Lei n°
9.394/96 (Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional), a saber:

" Art. 30. A educação infantil será oferecida em:
cre
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1- creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade:

11 - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade."

Portanto, como essa atividade, sem dúvida, se identifica com a de prestação de
serviços de professor, uma das eleitas pelo legislador como excludente ao direito de adesão ao
SIMPLES, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2000
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